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DECRETO Nº 4.151, de 20 de março de 2020. 

 

Dispõe sobre prorrogação de prazo 
para pagamento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN alusivo a 
fevereiro/2020. 

 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado para o dia 31 de março de 2020 o prazo para pagamento 

do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN referente à competência fevereiro de 

2020. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 20 de março de 2020. 

 

 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS 
Prefeito 

 

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

 

VALDIR ANTONIO PARISI 
     Secretário de Governo 


